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PROCESSO ADM I N tSTRATIVO N400008. 2 0250203 I 0001- 4 4

pRocEsso LlctrATóRto Ne 07.03.o1/2o25

CoNTRATO Ne 07.03.O1/2025-30

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A FUNDO

MUNtctpAL oe asstsrÊrucn soctAl E A EMpRESA T N MAIA

JUNTOR .

o(A) FUNDo MUN|C|PAL oe nsststÊtttclA soclAL, com sede no(a) Avenida 08 de

Novembro, 780, CENTRO, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

14.7 48.04610001-06, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) Polyane Alves de

Araújo Diógenes, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) T N MAIA jUNlOR,

inscrito(a) no CNPJ/MF Ne 23.905.067/0001-70, sediado(a) no(a) RUA AGAPITO

FERREIRA MAIA, 126, CASTANHAO, Alto Santo / CE - CEP: 62.970-000, doravante
designada CoNTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) TADEU NoGUEIRA

MAIA JUNIOR, portador(a) do CPF ns CPF/MF Ne O64.0t5.743-21, tendo em vista o
que consta no Processo ns 00008.202 50203/0001-44 e em observância às

disposiçôes da Lei ne L4.1.33, de 202L e na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico ns 07.03.0U2025, mediante as cláusulas e
condiçôes a seguir enunciadas.

CLÁUSUU\ PRIMEIRA - DO OB'ETO

1.1. o objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃo DE MATERIAL GRÁFlco E

SERIGRÁFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

DO MUNICIPIO DE JAGUARIBE/CE, conforme especificações técnicas e nas condiçôes

estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contrataÇão:

sE() DLs( Rt( Ào \í\R( ,1 u\D (.)TD v. t \tr v. T()T \t-

I07 Carimbo Automáüco G - (304) 60 x 25mm PRoPRIA LJnidàdê I0.0 21,00 210,00

gÀ""f
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CaÍimbo Âüomán.o G - (30.1) 50 ' 2stm

108

110

115

1r8

123

124

130

134

135

136

137

138

Cãíimbo Automático M - (303) ,17 x 18mm

cáÍiúbô AürorDári.o M - (303) 47 x rgmn

PROPRIA Unidàde 10.0

10.0

200.0

750.0

25.0

15.0

10.0

5.0

19,34 193,40

18,40 184,O0

)4,12 4 _824,OO

0,17 121,50

0,63 15.75

6,20 93,00

4,60

6,90 34.50

67,00

AposnlÂ, ATÉ 200 pÁGlNAs, capa ÊM pRopRta unidãde ito.o 2,lo 84,00
TRIPLEX 25OGR

Aposnl-Á, ÀÉ 2m pÁGrNÂs, cApÀ EM TRmEx 25oGR + ENCADERNÀÇÃo EM wrRE o (mETo), 4x4 coRES, pApEL oFFSET 7:GR.
(MODELOS DIVÉRSOS).

AposTtLÂ. ÍÂMANHO 21X29,7CM, PAPEL OFF- pRopRtA lJnidàde 4o.o r,95 78,00
SET 24KG

Â"osrrlÂ, ÍAMANHo 21x29,rcM, pÂpEL orr-sET 24Kc, IMpREssÃo 4x4 coREs, coM ÂTÉ 120 pÁcÍNAs, cÂpA EM pvc E

ACÂSAMENTO COM ESPIRAL.

CARTAZT2 PROPRIA

cÂRTAz T2, IMPRF,SSÂo 4xO coREs, coUcHE mKG. CoRTE REIo

carimbo Automático PP - (301) 26 x 9mm PRoPRIA Unldade

ceriEbo Aülomári.o PP - (3or) 26 x gmm

Panlletos Coloíidos 15 x 21 cm Pâpel Couchê pROpRtA Milheiro
AP 24 KG, tamanho 18, frente e vêrso.

Panf,ero. ColoÍldos 15 Í 21 .!:r Papêl Coü.hê ÂP 2.t KG, Émàúo 18, fÍ"tÚ.. vã!o.

CÂPA DE PROCESSG ÂP gOG ÍAI.IANHO 04

CAPA OE PROCESSG ÂP gOC TÀMAN}IO 04

FICHATERMO DE COMPROMISSO PROPRIA Bloco

FICHA TERMO DE COMPROMISSO. BLOCO COM IOO TOLHAS. TÂMÂNHO 21XI5 CM

PROPRIA Unidade

Unidade

DEcrÂRAçÃo DE coMPAREctMEin'o PRoPR|A Bloco

DECI-ARAÇÀo DE CoMPAR-ECIMINTo, BLoCo CoM IO() TOL}IAS, TAMANHO 2IXIsCM

FtcHA FREeuENcta RÉuNtÀo PRoPRIA gloco

FICHÂ FREeUENCIA REUNIÃo, Bloco coM tm Fot.HÂs. TÂM-ANHo 2tx3ocM

0.17 11,0s

FrcHA DE tr'rvEsncAçÃo uolÊNcrÂ
DOMESÍICA, SEXUAL E/OU OUTRAS PROPRIA Bloco 10.0 7,60 76,00
vroLÊNcns
FlcHÀ DE TNVESTIGÂçÀo uoLÊNCB DoMEsrrcÂ, sExuAL E/ou oLrtRAs vlolÊNclÂs. FRENTE E vERso, Bloco coM 100

FOLHAS, TAMÀNHO 2IX3(]CM.

46,00

ENVELOPE ÉSP€ClÂf PROPÂ|Â unidade 65.0

Et{!,ELopE EspEctAL, IMpRrssÀo EM 4x0 coREs, PAPEL oFFSET r20c& coRTE f,sPEct^L E tAcA

FICHA DOCUMEI{TO INTERNO PROPRIA Bloco

FICHÂ DOCUMII{TO INTERNO. ALOCO COM IOO FOLHÂs. 'I'AMÂNTIO 2IX3O CM

139 10.0 6,10

ü/"



140

t4l

t42

143

).44

145

146

t4l

148

154

155

156

FOLOER |I{STmJCIONAL PROPRIA Unadàdê 40.0 0,13

FOLDER INSTITUCIONÂL, 42X29.7CM, IMPRESSÃO 4X4 CORIs, PÂPEL COUCHE 8OKG, DUA5 DOBRAS. PEDDO TOO UND.

5,20

FOLDER LAII|NADO PROPRIA Unidade 50.0 0.07 3,50

FOLDER LAMTNADO, 2[X29,7CM, IMPRT.SSÀO 4X4 CORXS, PÂPEL COITCHE 80K6, LAMINAÇÀO FOSCÁ DOS DOIS LADOS, DUAS

DOBRÁS

1.O

60.0

IoRNAI CJ 24 PÁGlr,rÁS PROPRIÂ Unidâde 12.0

JORNÂI C/ 2.I PÁGINÂS, 42X29,7CM (FECHADO), IMPRESSÂO 4X4 CORTS, DOBRAM. CRÀMPEADO

9.raouARrBE
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FICHATERMO DE RESPONSABIUDÂDE PROPRIA B|oco

FICHÁ TERMO DE Rf,SPONSÁBILIDADE. BLOCO COM IOO FOLHAS. TAMAMIO 21X3OCM

PEDIDO DE MATERIAL PROPRIA

PEDIDO DE MATERIÂI, BLOCO COM lM FOLHAS, TAMÁNHO ZIX3OCM

CAPA c/ coRTE ESPECIAL PRoPRIA Unidade 350.0 0 38 133,00

CAPA C/ CoRÍT ESPECIÁL, TÁMANHo ÂBER.IO 6'X{,4CM, IMPRESSÂO 4XO CORf,S, PAPEL OETSET 24OGR, C/ DUAS DOBRÁs, FACÀ

ESPECIÂI,, CORTE E I'iNCO

Bloco

175.0

7.0

1 ,40

0.38

3,50

0,31

o,22

0,17

1,19

0,18

7.30

0.12

51,80

49.40

24,50

1,15

11.00

10,20

14,24

31,50

51,10

FoLDER PADRÁo PROPRIA Unidade 130.0

FoLDER pÁDRÀo, 21x29,7cM, n pREssÂo 4x4 coRrs, pApEL coucllÊ 60Kc, coM DoBRÁ

FoRMUúRto DE soucrÍAçÃo DE AcuA E pRopRlA Btoco 7,0
GÀs

FoRMULÁRto DE solrcnAÇÃo DE ÁGUÂ E GÁs, Bloco coM rm FoLItÂs, TÁMANHo r0xt0 cÂrBoNÂDo

IMPRESSÀo DIGÍTAL A3 COLORIDA PROPRIA Unidâde 25.O

IMpREssÃo DrGÍrAL A3 coLoRIDA,42x29,7cM, IMPRESSÂo 4x0 coREs, coucrlE 4{]Kc Â 80Kc

,MpREssÂo DlGrÂL Â4 coLoRlDÂ pRoPRlA unidade 50.0

IMPR-ESSÀo DIGrIAL Â4 CoLoRIDA. 2IX29,7CM. IMPRESSÃO.{XO CORES, PA?EL OFFSET 75GR Â ISOGR

IMPRESSÀo DIGTTAL M PÊ PROPRIA Unidade

tMpRrssÃo DrGrrAr- A4 p/8,2rx29,7cM, rMpRÊssÀo 4x0 coREs, PÁPEL oFESET 75cR

151 PANFTETOS PROPRIA UNidAd€

PANFLEToS, 15x2lcM. tMpRf,súo,{x4 coREs, PÀPEL coucHE 40Kc, coRTE REro

cApA pRocEsso PREFEIURA c/ BRÂzÀo Do pRopRta unidâde 500.0 o,1o s0,oo
MUNICIPIO

cÀpÀ pRocEsso PREFETTI RA c/ aRAzÂo Do MuNrclpto, sENDo 3 FoLHAS (r2 pÂcs) INTERCAI-ADA5, 32x46cM (ABERTo),

tMpRESsÂo 4x0 coREs- pAgEt oFFsÊr' l20cR E stIPmBoND AMÂRELo 75cR cJ uMÂ DoBRÂ

157 ENVELOPE SACO PROPRIÂ Unidade

ENvELopE sAco, rMpREssÂo 4x0 coREs, pÂ"EL oFfsEr r2mR" coRTE ESPECIAL E FÂcÂ

60.0

ô"f

7.20
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CADÀSÍRO SÔCIO FAM|LIAR PROPRTA Bloco 15.0

cADAsrRo sóclo FAM[,íAR, FRENTE E ]ERso, Bloco coM rm FoLHAs. TAMANHo 2rx3o cM

168 CARTAZ DIGÍTAL A3 PROPRIÂ UNidâdE

cART,qz DTCITAL À3, rMpREssÁo.rxo coREs, pApEL coucHE 8oKc, coRTE RETo

166

167

169

170

171

112

173

114

175

I76

177

5.40 81,00

câLENDÀRto DE MESA pRopRtA unidade 8.0 1,33 10,64

CALENDÁRIo DE MESA, BÁsE 42x22cM, IMpREssÀo 4x0 coREs, TRtpl-[x 300GR, LAMINÁDo. MIoLo 24 pÁctNAs, r6x2zcM,
IMPRESSÀo.Ix.{ CoRxs. CoUC}IE FOSCO 17OGR WIRÊO BRÁNCO

cAutSA EM GOLA'V', OU ',CÂRECA" MANGA pRopRtA unidade 40.0 r7.lo 684,00
CURTA.

cÂMJsA EM GoLÂ ,y.ou "CARECÂ" MANGA cuRtA coM PINTURÀ sERlcRÁl'ICÁ" TEMÀS vÂRrADos E coREs DryERsÁs EM

TECIDo pleuET coM s poLÍEsrER E 50% ALcoDÂo.

cÂÀ{rsa EM GoLA'v' ou 'caREca" rlal'lcA pRopRta unidàde r5.o 27,40 41r,OO
LONGA.

CAMISA EM COLÂ "V" OU "CARECÂ" MANGÂ LONGA COM PINTURA SERIG'RAFICA, IEMÂS VÁRIâDOs E CORES DIYERSÁS EM

TEcrDo preuET coM 50% poLrEsrER E 50% ÀLcoDÂo.

cAl.llsÂ Eítl GOLA'V" OU'CÂRECA" MÁNGA pROpRtA Unadade 40.0 I9,IO 764,00
CURTÂ,

CAIíISA EM GOLÀ "V" OU 'CAR[:CÀ" MANGÂ CURTA COM PINTURÂ SUBLIMÂDA, TEMÂS YÀRÁMS E CORES DTVER§ÂS EM

TECIDO DÉ PV, 33% POLIESTER E 57% VTSCOSE.

cAMtsA EM GOLA'V' OU "CARECA" MANGA pRopRtA unidade 15.0 16.80 252,00
LONGA.

CÂ},ÍISA EM GOLA '\r'" OU "CARÊCÂ" MANGA LONGA COM PINAUITÂ SI,'BLIMÂDÀ, TEMAS VARTADOS E CORES DIVERSÂS EM

TECIDO DE PV,:I3% POLTESTER I-6 VISCOsE. CO}I PINTT,R-A SUBLIMÀDA,TEMÁS VAR]ÁDOS E CORES DÍ\TLRSAS EM TECIDO DE

PV,33% POLIESTER E 6 WSCOSE.

CONVm ESPECIAL COl,l ENVELOPE PROPRIA Unidade 60.0 0,45 27,OO

CONVTIE E5PECIAI- COM EI{VELO?E, TAMANHO ISX2ICM, trI.IPRESSÀO .{X4 CORES. PAPEL ASPTN 8OKG, COM LlT{Â MBRÂ.
EN!.ELOPE PERSONÂIIZÁDO

CAMISA EM GOLA POLO PROPRIÁ Unidade 40.0 20,80 832,00

cÂMIsA EM coLA polo coM pINruRA sÊrucRÁHcA coM TEMAS E coREs DTVERSÂS MANGA CIJRTÀ EM TEclDo PIKER.

CÀMISA EM GOLÂ POLO PROPRIÂ Unidade 15.0 20,00 300,00

cÀMtsÂ EM GoLA pol-o coM prNruRÀ SÉRIGRÁFICA coM TEi,ÍÁs E coREs DrvERsÂs MANGÂ LoNGA EM TEcIDo PIKER.

CÂItllSA EM GOLA POLO PROPnúA Unidade 40 0 22,90 916,00

CÂMISÀ EM GOI-Â FOLO COM PINIURÂ ST'BLÍMADA COM TEMÂS f, CORES DryERSÀS MANGÂ CI'RTA EM TECIDO PV 3396

POLIESTER E 67% \'ISCOSE.

coNFEcçÁo DE BANNER pRopRrA o,[fli," 1o.o 34,13 341,30

coNFECÇÁo DE BAÀNÊR ÍMpREsso A LASER EM MÁTERTAL pÁRÂ coMtrMcÂÇÀo vIsuAL. coRrs VARTAD^S usADo rAMBÉM

EM RECUPLRAçÀo PLÂCÁS DIVERSÂS COM SERVIçO DE MONIAGEM INCLUSO.

coflFÊcçÁo DE FAxAs pRopRrA o,[ãT$" 1o.o

coNFEcÇÃo DE rArxAs EM TEclDo ÂLcoDÃo SUBLMÂDA EM DrvERsAs coREs irEDlNDo 5,00 i 0 6om

25.0 0,48

28,58

12,00

r78

$.f

285,80
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cofiFEcÇÁo DE cÁÂTAzEs pRopRrA o,I'oT&" B.o 11.27

coNFECçÃo DÊ cARTÂzEs PARA pRopAcANGA, coloRrDo EM P PEL ourDooR 90 6RÂMAS. TÂuANHo: 0,70 i 0,s0 meims

tMpREssÂo DÊ pApEL pÂRA ourDooR pRopRrA 
^ 11tl-"-- Lo 8,26uuaoraoo

IMPRES5Áo DE PÂPEL PÂRA oUTDooR 90 GRÁMÂS, TAMANHO 9$ METRO, COM SERVIÇOS t,E FIXAÇÂO NO T.OCAL

cor{rEcçÀo DE caRÍAzES pRopnrÂ o,[iYi," s.o r4,6e tri,52

coNTEcÇÔES DE CARTÀZES PÀRÂ PRoPAGANDÂ. CoLoRIDo EM PÀPEL oUTDooR 90 GRÀMAS, TAIíÂNHO T.M T O,7O METROS.

IO6,I6

66,08

182

PLAcÀs PARA IDEMnFIcAçÃo EM PVc coM
IMPRESSÕÉS TM ADESIVOS, COM FÍTA DUPLA
FACE PARA uso DE FtxaÇÃo. TEMAS. coREs pRopRrÂ 

^,:l:'J;" 
8.0 38.10 304,80

E TAI..IANHOS DIVERSOS COM SFRVIçO DE
FtxaçÃo No Local.
pLÀcÁs pÂRÂ IDEMTFtcÀçÃo EM pvc coM IMPRESSôES EM ADEsÍvos, coM FrrA DIJPLA FÁcE pÂRÁ úso DE FlxÁçÃo, TEMÀS,

CoREs E TAMANHoS DTiTERsos coM 5ERVÍçO DE FIXÁÇÀO NO LOCÁL,

PtAcAs DE IDENNIICAçÃO SEM
REFLÊTORES, ESTRUTURA Êtil i,IETALON

í'^1'.%'^iH:?i'liLi3ffiâ" $if^:- Eil PRoPRra o,["rYS" 8 o 64'so 516'00

coREs E TAltlÂNHoS VARIADOS coM
sERVtço DE FtxAçÀo No LocAL.
plÂcÀs DE ÍDsNnFIC^ÇÁo sEM REFLFjroREs, ESTRUTURA EM MF]TALoN 20,20 E LoNÂs coM IMPRxssÀo Â L,{sER EM

MATERTÁL DÊ coMlJNIcAçÃo vrsuAl ÉM coREs E TAMÂNHo5 vARtADos coM sERvlço DE FD(ÂçÂo No LocAL.

183

Valor.od: 12.521,93

1.3, Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta

ind epend e nte mente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAçÃO

contratação,

2.1. A presente contratação, de natureza contínua, terá vigência ate 31 DE

DEZEMBRO DE 2026 a contar da data de sua assinatura, com o objetivo de atender

a uma necessidade pública de caráter permanente. Com Íundamento nos artigos 6e

(inciso XV), 106 e 107 da Lei no 14.133, de 1s de abril de 2021, sua vigência poderá

ser prorrogada por sucessivos períodos, respeitado o limite máximo de 10 (dez)

anos. A continuidade do contrato e cada prorrogaçáo ficam condicionadas ao ateste

da autoridade competente de que as condições e os preços permanecem

vantajosos, bem como à existência de créditos orçamentários para cada exercício

financeiro. Fica assegurado à Administração o direito de extinguir o contrato, sem

&-€
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ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou
quando entender que o ajuste não mais lhe oferece vantagem.

cLÁusule reRcErRA - Do MoDELos DE ExEcuçÃo e cesrÃo

3.L. os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLAUSULA qUARTA - DA SUBCONTnATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme

estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

5.1. O valor total da contrataçáo é de R$ R$ 12.521,93 (doze mil, quinhentos e vinte

e um reais e noventa e três centavos).

5.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos

ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE

7.1-. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orÇamento estimado, emL3 de fevereiro de 2025.

7.2. Após o interregno de 1(um) ano, e independentemente de pedido do

CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

CONTRATANTE, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

s"tr
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio

de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cúUsuLA OITAVA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigaçôes do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de

Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreçôes verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigaçôes pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçâo do objeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nq 14'L33, de 202L;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente

Contrato;

ah"r
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8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Fundo Municipal de

Assistência Socialpara adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigaçôes pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados

os requerimentos maniÍestamente ímpertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do

protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação

motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reesta belecimento do equilíbrio

econômico-fina nceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais'

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRTGAçOES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos 12, 13 e L7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei nq 14.133, de 202L);

@'f
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9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.1.5. Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execuÇão contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possÍvel a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa

da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidáo de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. CertidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;

9.1.7. Responsa bilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações

trabalhistas, previdenciá rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e

não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

M
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9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigaçÕes assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,

ou para qualificaçáo, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116 da Lei n0 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicaçáo dos empregados que

preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei ns 14.133, de

202L);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumpri mento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.L.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação

ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para

comprovação do atendimento às cláusulas de sustenta bilidade contidas no Termo

de ReÍerência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificaçôes do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

cLÁusuLA DÉclMA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMETRA . DAS INFRAçÔES E DAS SANçÔES

ADMINISTRATIVAS

1L.1. Comete infraÇão administrativa o licitante que praticar quaisguer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei n0 14.133, de 202L, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justifi cado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaraçâo falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei na 12.846, de 10 de agosto de

2013.

LL.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima

descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(§2q do art. 156 da Lei n0 14.133, de 2021);

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4e do art. 156

da Lei na 14.133,de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§50 do art. 156 da Lei

ns 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

LL.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

LL.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. 137 da

Lei ne L4.133, de 2021.
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11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicaçáo das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao

CONTRATANTE (§9' do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sançôes previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§7'do art. 156 da Lei ns 14,133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da

Lei n" 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente (§ 8"do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida ad ministrativa mente no prazo máximo de XxX (por extenso) dias, a

contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade

competente.

1L.5. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§ 7o do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021).

11.6. A aplicaÇão das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 202L,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1' do art. 156 da Lei n'
14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
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11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2O2l,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração PÚblica que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns 1,2.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n' 14.133, de

2O2L)i

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçáo, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos

às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n'
14.133, de 2021).

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei na 14.133, de 2021.

11.12. Os debitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA EXTTNçÂO CONTRATUAL

12.L. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

e*t"Ê
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12.2. Se as obrigaçôes não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item

anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.L. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sançôes ad min istrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei ne 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e L39 da Lei np

1,4.133, de202L.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

12.4.2.1. 5e a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

L2.5.2. Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização

por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei n0 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA sr{
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação

0908.08.244.0807.2.069 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Basica - PSB,

R$ 5.896,66 no elemento de despesa 33903000: Material de Consumo, Material de

Consumo - Material de Consumo, Material de Consumo, R$ 6.625,27 no elemento de

despesa 33903099: Material de Consumo, Material de Consumo - Outros Materiais

de Consumo, Outros Materiais de Consumo

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposiçôes contidas na Lei n0 14.133, de 2021, e demais normas federais

aplicáveis e, subsidia ria mente, segundo as disposições contidas nô Lei ne 8.078, de

1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAçÓES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei nq 14.133, de 202L.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art'

136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA PUBLTCAçÂO

16.1. lncumbirá ao CoNTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no

Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei

nq 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial

do(a)Fundo Municipal de Assistência Socialna rede mundial de computadores

(internet), em atenção ao §24 do art. 8e da Lei ns 12.527, de 2011, c/c o inciso V do

§34 do art. 7s do Decreto ne 7.124, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
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tl .t. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme §1e do art.92 da Lei ns 14.133, de 2021.

JAGUARIBE/CE, 12 de janeiro de 2026

FUNDO MUNICIPAL or essrsrÊrucrA socrAL

L4.74A.046|OOO1-O6

POLYANE ALVES DE ARAÚJO DIÓGENES

Responsável Iegal da CONTRATANTE

T N MA|A JUNIOR f;iil,"iii"",!1ro'n,'",*'
LTDA:23905067$§ l-To*::sosoozooorzo

Dados: 202ó.01.17 l6:0E:]60170 o:ioo

T N MAIA JUNIOR

cNPJ/MF Ne 23.905.067 IOOOL-7 0

TADEU NOGUEIRA MAIA JUNIOR

Responsável !ega! da CONTRATADA
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